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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 086/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
EVENTOS ESPORTIVOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ALINE GOMES DOS SANTOS DE SIQUEIRA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 KIT TROFEUS PERSONALIZADOS 1º, 2º E 3º 

LUGAR  COM AS SEGUINTES MEDIDAS 40 CM, 
50 CM E 60 CM DE ALTURA, COM BASE DE 
MDF/GRANITO DE 25 CM DE COMPRIMENTO X 
8 CM DE ALTURA DESCRIÇAO DA COLOCAÇAO 
E DA CATEGORIA EM IMPRESSÃO DIGITAL OU 
PIROGRAFADO, CORPO DOS TROFEUS EM 
MDF/ACRILICO/VIDRO/ACRILICO ESPELHADO 
DE 6MM, COM RECORTE EM LASER NO 
FORMATO DO EVENTO OU PROMOÇAO, A 
PARTE IMPRESSA DEVERA SER EM ALTO 
RELEVO, ADESIVO COM IMPRESSÃO E CORTE 
DIGITAL DE ALTO 
DESEMPENHO,ACABAMENTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SEM IMPERFEIÇOES, OS MODELOS 
DEVERÃO TER LOGO DO MUNICIPIO E DOS 
EVENTOS, MODELOS DO DESENHOS E TEXTOS 
SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

MJ  KIT 50,00 570,00 28.500,00 

1 3 TROFEU PERSONALIZADO PREMIAÇÃO 
INDIVIDUAL COM 20 CM DE ALTURA,  COM 
BASE DE MDF/GRANITO DE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM DE ALTURA 
DESCRIÇAO DA COLOCAÇAO E DA CATEGORIA 
EM IMPRESSÃO DIGITAL OU PIROGRAFADO, 
CORPO DO TROFEU EM 
MDF/ACRILICO/VIDRO/ACRILICO ESPELHADO 
DE 6MM COM RECORTE EM LASER NO 
FORMATO DO EVENTO OU PROMOÇAO, A 
PARTE IMPRESSA DEVERA SER EM ALTO 
RELEVO ADESIVO COM IMPRESSÃO E CORTE 
DIGITAL DE ALTO 
DESEMPENHO,ACABAMENTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SEM IMPERFEIÇOES, OS MODELOS 
DEVERÃO TER LOGO DO MUNICIPIO E DOS 
EVENTOS, MODELOS DO DESENHOS E TEXTOS 
SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

MJ  UN 100,00 77,00 7.700,00 

1 5 MEDALHA PERSONALIZADA EM 
MDF/ACRILICO ESPELHADO, CORTE EM 
LASER,  TAMANHO DE 70CM DE 
DIAMENTRO,MEDALHA FEITA COM 3 
CAMADAS SENDO A PRIMEIRA DE ACRILICO 
ESPELHADO 3MM A SEGUNDA DE MDF 6MM E 
TERCEIRA DE ACRILICO ESPELHADO 3MM 
TUDO EM GRAVAÇAO EM 
LASER(PIROGRAFADO) FITA GORGURÃO 
PERSONALIZADA COM LOGO DO MUNICIPIO 
COM 2,5CM DE LARGURA POR 90 cm DE 
COMPRIMENTO CONFORME DESENHO DO 

MJ  UN 2.000,00 11,60 23.200,00 
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EVENTRO E APROVAÇAO DA SECRETARIA, 
MODELOS DOS DESENHOS E TEXTOS SERÃO 
DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

TOTAL 59.400,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 086/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
EVENTOS ESPORTIVOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
E D RIBEIRO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 KIT TROFEUS PERSONALIZADOS 1º, 2º E 3º 

LUGAR  COM AS SEGUINTES MEDIDAS 30 CM, 
40 CM E 50 CM DE ALTURA, COM BASE DE 
MDF/GRANITO DE 20 CM DE COMPRIMENTO X 
8 CM DE ALTURA DESCRIÇAO DA COLOCAÇAO E 
DA CATEGORIA EM IMPRESSÃO DIGITAL OU 
PIROGRAFADO, CORPO DOS TROFEUS EM 
MDF/ACRILICO/VIDRO/ACRILICO ESPELHADO 
DE 6MM COM RECORTE EM LASER NO 
FORMATO DO EVENTO OU PROMOÇAO, A 
PARTE IMPRESSA DEVERA SER EM ALTO 
RELEVO, ADESIVO COM IMPRESSÃO E CORTE 
DIGITAL DE ALTO 
DESEMPENHO,ACABAMENTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SEM IMPERFEIÇOES, OS MODELOS 
DEVERÃO TER LOGO DO MUNICIPIO E DOS 
EVENTOS, MODELOS DO DESENHOS E TEXTOS 
SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

PROPRIA MDF KIT 50,00 393,00 19.650,00 

1 4 TROFEU PERSONALIZADO PREMIAÇÃO 
INDIVIDUAL COM 30 CM DE ALTURA,  COM 
BASE DE MDF/GRANITO DE 15 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM DE ALTURA DESCRIÇAO 
DA COLOCAÇAO E DA CATEGORIA EM 
IMPRESSÃO DIGITAL OU PIROGRAFADO, 
CORPO DO TROFEU EM 
MDF/ACRILICO/VIDRO/ACRILICO ESPELHADO 
DE 6MM COM RECORTE EM LASER NO 
FORMATO DO EVENTO OU PROMOÇAO, A 
PARTE IMPRESSA DEVERA SER EM ALTO 
RELEVO ADESIVO COM IMPRESSÃO E CORTE 
DIGITAL DE ALTO 
DESEMPENHO,ACABAMENTO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE SEM IMPERFEIÇOES, OS MODELOS 
DEVERÃO TER LOGO DO MUNICIPIO E DOS 
EVENTOS, MODELOS DO DESENHOS E TEXTOS 
SERÃO DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

PROPRIA MDF UN 100,00 100,00 10.000,00 

1 6 MEDALHA EM ZAMAC,  FUNDIDA EM LIGA 
METALICA DE ZAMAC, DESENHO INTERNO 
POLIDO COM FRISOS, AUTO RELEVO, OURO, 
PRATA E BRONZE TAMANHO DE 40 mm DE 
DIAMENTRO, FITA CETIM COM 2,5CM DE 
LARGURA POR 90 cm DE COMPRIMENTO 
CONFORME DESENHO DO EVENTRO E 
APROVAÇAO DA SECRETARIA, MODELOS DOS 
DESENHOS E TEXTOS SERÃO DEFINIDOS PELA 
ADMINISTRAÇAO.  

CRESPAR ZAMAC UN 2.000,00 7,80 15.600,00 

1 7 MEDALHA EM ZAMAC  PERSONALIZADA COM 
LOGO DO MUNICIPIO, FUNDIDA EM LIGA 

STADIUM ZAMAC UN 2.000,00 17,00 34.000,00 
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METALICA DE ZAMAC, DESENHO INTERNO 
POLIDO COM FRISOS, AUTO RELEVO, OURO, 
PRATA E BRONZE TAMANHO DE 60 mm DE 
DIAMENTRO, FITA GORGURÃO 
PERSONALIZADA COM LOGO DO MUNICIPIO 
COM 2,5CM DE LARGURA POR 90 cm DE 
COMPRIMENTO CONFORME DESENHO DO 
EVENTRO E APROVAÇAO DA SECRETARIA, 
MODELOS DOS DESENHOS E TEXTOS SERÃO 
DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇAO.  

1 8 TROFEU COM 124 CM DE ALTURA,  BASE 
ACTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA, 
FABRICADO EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NAS CORES 
DOURADA/AZUL/VERMELHO/PRATA SOBRE A 
BASE UMA PIRAMIDE INVERTIDA METALIZADA 
NAS CORES AZUL/ VERMELHA/ DOURADA 
ACETINADA, SOBRE A PIRAMDE UMA 
ESTATUETA OU BOLA INTERCAMBIAVEL EM 
POLIMERO, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
COLUNAS FORMADAS POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO EM ALTO VACUO NAS 
CORES DOURADA E AZUL ACETINADO, ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM MADEIRA NA 
COR PRETA, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
ESTATUETAS FIXAS EM AGUIA EM POLIMERO 
METALIZADO EM ALTO VACUO NA COR 
DOURADA, UM SUPORTE EM POLIMERO 
METALIZADO ALTO VACUO NA COR DOURADA 
SOBRE ESTE SUPORTE UM ANEL EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA 
FECHADA EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NA COM DOURADO ACETINADO 
COM 42 CM DE LARGURA APARTIR DAS ALÇAS, 
TAMPA E ALÇAS DA TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, SOBRE A 
TAÇA UMA ESTATUETA 
INTERCAMBIAVEL,ADESIVOS EM IMPRESSAO 
DIGITAL, TEXTO E DESENHO CONFORME 
PEDIDO DA SECRETARIA RESPONSAVEL.  

VITORIA POLIMER
O 

UN 10,00 398,00 3.980,00 

1 9 TROFEU COM 132 CM DE ALTURA,  BASE 
ACTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA, 
FABRICADO EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NAS CORES 
DOURADA/AZUL/VERMELHO/PRATA SOBRE A 
BASE UMA PIRAMIDE INVERTIDA METALIZADA 
NAS CORES AZUL/ VERMELHA/ DOURADA 
ACETINADA, SOBRE A PIRAMDE UMA 
ESTATUETA OU BOLA INTERCAMBIAVEL EM 
POLIMERO, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
COLUNAS FORMADAS POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO EM ALTO VACUO NAS 
CORES DOURADA E AZUL ACETINADO, ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM MADEIRA NA 
COR PRETA, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
ESTATUETAS FIXAS EM AGUIA EM POLIMERO 
METALIZADO EM ALTO VACUO NA COR 
DOURADA, UM SUPORTE EM POLIMERO 
METALIZADO ALTO VACUO NA COR DOURADA 
SOBRE ESTE SUPORTE UM ANEL EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA 
FECHADA EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NA COM DOURADO ACETINADO 
COM 42 CM DE LARGURA APARTIR DAS ALÇAS, 
TAMPA E ALÇAS DA TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, SOBRE A 
TAÇA UMA ESTATUETA INTERCAMBIAVEL, 
ADESIVOS EM IMPRESSAO DIGITAL, TEXTO E 
DESENHO CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA 
RESPONSAVEL.  

VITORIA POLIMER
O 

UN 10,00 488,00 4.880,00 

1 10 TROFEU COM 128 CM DE ALTURA,  BASE 
ACTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA, 
FABRICADO EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NAS CORES 
DOURADA/AZUL/VERMELHO/PRATA SOBRE A 
BASE UMA PIRAMIDE INVERTIDA METALIZADA 
NAS CORES AZUL/ VERMELHA/ DOURADA 
ACETINADA, SOBRE A PIRAMDE UMA 

VITORIA POLIMER
O 

UN 10,00 440,00 4.400,00 
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ESTATUETA OU BOLA INTERCAMBIAVEL EM 
POLIMERO, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
COLUNAS FORMADAS POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO EM ALTO VACUO NAS 
CORES DOURADA E AZUL ACETINADO, ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM MADEIRA NA 
COR PRETA, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
ESTATUETAS FIXAS EM AGUIA EM POLIMERO 
METALIZADO EM ALTO VACUO NA COR 
DOURADA, UM SUPORTE EM POLIMERO 
METALIZADO ALTO VACUO NA COR DOURADA 
SOBRE ESTE SUPORTE UM ANEL EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA 
FECHADA EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NA COM DOURADO ACETINADO 
COM 42 CM DE LARGURA APARTIR DAS ALÇAS, 
TAMPA E ALÇAS DA TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, SOBRE A 
TAÇA UMA ESTATUETA INTERCAMBIAVEL, 
ADESIVOS EM IMPRESSAO DIGITAL, TEXTO E 
DESENHO CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA 
RESPONSAVEL.  

1 11 TROFEU COM 79 CM DE ALTURA,  BASE 
ACTOGONAL COM 26,5 CM DE LARGURA, 
FABRICADO EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NAS CORES 
DOURADA/AZUL/VERMELHO/PRATA SOBRE A 
BASE UMA PIRAMIDE INVERTIDA METALIZADA 
NAS CORES AZUL/ VERMELHA/ DOURADA 
ACETINADA, SOBRE A PIRAMDE UMA 
ESTATUETA OU BOLA INTERCAMBIAVEL EM 
POLIMERO, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
COLUNAS FORMADAS POR COMPONENTES EM 
POLIMERO METALIZADO EM ALTO VACUO NAS 
CORES DOURADA E AZUL ACETINADO, ACIMA 
DESTAS COLUNAS UMA BASE EM MADEIRA NA 
COR PRETA, SOBRE ESTA BASE QUATRO 
ESTATUETAS FIXAS EM AGUIA EM POLIMERO 
METALIZADO EM ALTO VACUO NA COR 
DOURADA, UM SUPORTE EM POLIMERO 
METALIZADO ALTO VACUO NA COR DOURADA 
SOBRE ESTE SUPORTE UM ANEL EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA E UMA TAÇA 
FECHADA EM POLIMERO METALIZADO EM 
ALTO VACUO NA COM DOURADO ACETINADO 
COM 42 CM DE LARGURA APARTIR DAS ALÇAS, 
TAMPA E ALÇAS DA TAÇA EM POLIMERO 
METALIZADO NA COR DOURADA, SOBRE A 
TAÇA UMA ESTATUETA INTERCAMBIAVEL, 
ADESIVOS EM IMPRESSAO DIGITAL, TEXTO E 
DESENHO CONFORME PEDIDO DA SECRETARIA 
RESPONSAVEL.  

VITORIA POLIMER
O 

UN 10,00 178,00 1.780,00 

TOTAL 94.290,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 94.290,00 (noventa e quatro mil, duzentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de novembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DOS CARNÊS PARA COBRANÇA 
DO IPTU, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.419.352/0001-
03, situada a Av. dos Palmares, nº 834, Jardim América, Maringá-PR, CEP 87.045-290, neste ato 
representada pela Sra. MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH, brasileira, empresária, 
inscrita no CPF/MF nº 565.998.549-15, e portadora da cédula de identidade nº 3.636.357-6-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2023 
EXTRATO 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE INVERNADA 
GRANDE, CNPJ nº 19.200.624/0001-80,  representante Sr. JOSÉ ALVES GOMES, CPF nº  
603.163.819-34. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 005/2023, que tem  
por objeto, Aquisição de 01 (um) Trator Novo, modelo  TL5, marca New Holland, série 
T54BR406185, tração 4x4, potência 80cv, com Patrimônio Público Municipal nº 29516. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
24/11/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e alterações, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal 
nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 
121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
LEI Nº. 049/2023 

22/11/2023 
 

 
SÚMULA: NOMINA VIA PÚBLICA, QUE LIGA A RUA MINAS GERAIS 

À BR 158, LOTEAMENTO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA – 
BAIRRO ÁGUA VERDE, DE RUA DANTE FRANDOLOZO. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º. Através da presente Lei fica nominada a via pública que liga a rua Minas 
Gerais à BR 158, loteamento Santo Antônio de Pádua – bairro Água Verde, de rua DANTE 
FRANDOLOZO. 

Art. 2º. Para dar cumprimento ao contido no art. 1° desta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar e 
colocar placas indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-
410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

 
LEI Nº 050/2023 

 22/11/2023  
 

 
SÚMULA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO 

DO PARANÁ, A RECEBER ÁREA DE TERRAS EM DOAÇÃO, 
COM ENCARGOS, PARA ABERTURA DE VIA PÚBLICA E 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE INTERESSE 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
  
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
autorizado a receber em doação, com encargos, as áreas de terra descritas abaixo, com área total de 
10.745,00 m2 (dez mil, setecentos e quarenta e cinco metros quadrados) para abertura e implantação 
do PROLONGAMENTO DA AVENIDA ÁLVARO NATEL DE CAMARGO, no quadro 
urbano no bairro Centro de Laranjeiras do Sul. 
§ 1º - A área a ser recebida em doação será utilizada para abertura do Prolongamento da Avenida 
Álvaro Natel de Camargo no trecho entre a Rua John Kennedy e o Arroio Alves Pires, e tem as 
seguintes características: 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Imóvel Urbano constituído pelo Prolongamento da Avenida Álvaro Natel de Camargo 
localizado no quadro urbano do município de Laranjeiras do Sul – PR. 
Com área total de 10.745,00 m² (Dez mil setecentos e quarenta e cinco metros quadrados) 
 Município de Laranjeiras do Sul. – Comarca de Laranjeiras do 
Sul. 
Compõe a presente área as seguintes matrículas: 
Parte da Matrícula n° 131  
Parte da Matrícula n° 36.216      Parte da Matrícula n° 36.376 
Parte da Área em Regularização Processo: 0001538-91.2011.8.16.0104 
Requerente: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
 
Limites e Confrontações 
 

Partindo do ponto denominado de PP=00, deste segue pelo Arroio Alves Pires, com 
diversos rumos e medidas, até à estaca denominada E=01, deste segue, com azimute magnético 
de 216°32’30”, medindo 53,11 metros, confrontando com Lote pertencente a Joao Carlos 
Marcinko Junior, que encontra-se matriculado sob Parte da Matricula n° 36.216, até à estaca 
denominada E=02, deste segue, com azimute magnético de 217°06’26”, medindo 25,18 metros, 
confrontando com o Lote pertencente a Marcos Luiz Schinetski do Nascimento, que encontra-se 
matriculado sob Parte da Matricula n° 36.376, até à estaca denominada E=03, deste segue, com 
azimute magnético de 217°35’38”, medindo 82,86 metros, confrontando com o Lote que 
encontrasse na POSSE de Marcos Luiz Schinetski do Nascimento, até à estaca denominada E=04, 
deste segue, com azimute magnético de 217°35’19”, medindo 108,70 metros, confrontando com o 
Lote pertencente a Marcos Luiz Schinetski do Nascimento e outros, que encontra-se matriculado 
sob Parte da Matricula n° 131, até à estaca denominada E=05, deste segue, com azimute 
magnético de 217°35’59”, medindo 90,52 metros, confrontando com o Lote pertencente Escola 
Municipal Dr. Leocádio José Correia, até à estaca denominada E=06, deste segue, com azimute 
magnético de 307°57’00”, medindo 30,00 metros, confrontando com a Rua Pres. John F. 
Kennedy, até à estaca denominada E=07, deste segue, com azimute magnético de 37°35’37”, 
medindo 187,75 metros, confrontando com o Lote pertencente a Marcos Luiz Schinetski do 
Nascimento e outros, que encontra-se matriculado sob Parte da Matricula n° 131, até à estaca 
denominada E=08, deste segue, com azimute magnético de 37°35’38”, medindo 82,61 metros, 
confrontando com terreno que encontra-se em processo de regularização conforme Processo: 
0001538-91.2011.8.16.0104, até à estaca denominada E=09, deste segue, com azimute magnético 
de 37°35’38”, medindo 24,79 metros, confrontando com o Lote pertencente a Marcos Luiz 
Schinetski do Nascimento, que encontra-se matriculado sob Parte da Matricula n° 36.376, até à 
estaca denominada E=10, deste segue, com azimute magnético de 36°32’30”, medindo 61,02 
metros, confrontando com o Lote constituído pelo Condomínio Residencial dos Ipês, matriculado 
sob o nº 36.215, até à estaca denominada PP=00, que deu início e agora encerra a presente 
descrição do imóvel em questão. 

As informações aqui descritas são de autoria e responsabilidade técnica de Leoni Luiz 
Meletti, engenheiro civil sênior, CREA PR 9.990/D, respaldadas pela anotação de responsabilidade 
técnica ART CREA nº 1720235303619. 
 

§2º -  A área acima descrita é composta por 4 (quatro) partes, de diferentes proprietários 
e está assim constituída: 
 

 
 

ÁREA 01 
 

1) Parte de área do imóvel foreiro localizado no Rocio do Patrimônio Municipal, com área a ser 
recebida em doação, num total de 5.805,000 m2 (cinco mil, oitocentos e cinco metros 
quadrados) matriculada sob número 131 de 18/02/1976 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, de propriedade, conforme formal de partilha 
dos autos 345/2.000, de FRANCISCO ANTÔNIO SCHINETSKI DO NASCIMENTO E 
CLARICE RENZINGER DO NASCIMENTO, MARCOS LUIZ SCHINETSKI DO 
NASCIMENTO E HERDEIROS DE ZILMARA MINSKI DO NASCIMENTO, MARILIA 

SCHINETSKI DO NASCIMENTO e ANA IZABEL SCHINETSKI DO NASCIMENTO, 
provenientes do espólio de POMPILHO LOPES DO NASCIMENTO, com título de concessão 
de 28 de setembro de 2.006 passando de domínio útil para domínio pleno de uma área total de 
51.206,39 m2, sem benfeitorias, com limites e confrontações descritos no memorial descritivo 
anexo. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Imóvel Foreiro, localizado no Rocio do Patrimônio Municipal desta cidade.  
Área Total:  5.805,00 m² (Cinco mil, e oitocentos e cinco metros quadrados);  
Município de Laranjeiras do Sul                          –                Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Matrícula n° 131  
Proprietário: Marcos Luiz Schinetski do Nascimento e Outros – CPF: 544.468.809-34 
Requerente:   Município de Laranjeiras do Sul – CNPJ n° 76.205.970/0001-95 

 
Limites e Confrontações 

 
Partindo do ponto aqui denominado de PP=00, deste segue com azimute magnético de 

106°58’36”, medindo 32,05 metros, confrontando com Imóvel em Posse de Marcos Luiz Schinetski 
do Nascimento, até a estaca de nº 01, deste segue com azimute magnético de 217°35’19” medindo 
108,70 metros, confrontando com Remanescente do mesmo Imóvel,  até a estaca de nº 02, deste 
segue com azimute magnético de 217°35’59” medindo 90,52 metros, confrontando com Área 
Municipal, até a estaca de n° 03, deste segue com azimute magnético de 307°57’00”, medindo 32,00 
metros, confrontando com Rua Presidente John F. Kennedy, até a estaca de n° 04, deste segue com 
azimute magnético de 37°35’37”, medindo 187,75 metros, confrontando com Remanescente do 
mesmo Imóvel, até o ponto denominado PP=00 de onde Deu-se início e agora encerra-se a presente 
descrição.   
As informações aqui descritas são de autoria e responsabilidade técnica de Leoni Luiz Meletti, 
engenheiro civil sênior, CREA PR 9.990/D, respaldadas pela anotação de responsabilidade técnica 
ART CREA nº 1720235303619. 
 

ÁREA 02 
 

2) Parte de área de imóvel rural foreiro localizado no Rocio do Patrimônio Municipal de Laranjeiras 
do Sul com área de posse de 2.482,00 m2 (dois mil, quatrocentos e oitenta e dois metros 
quadrados), constituída por área de terras de posse em processo de regularização conforme 
Processo 0001538-91.2011.8.16.0104, ainda sem matrícula imobiliária individualizada, cujo 
detentor da posse MARCOS SCHINETSKI DO NASCIMENTO e outros, área essa sem 
benfeitorias com limites e confrontações descritos no memorial descritivo anexo. 

 

 
 

 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Imóvel, localizado no Rocio do Patrimônio Municipal desta cidade.  
Área Total:  2.482,00m² (Dois Mil, e quatrocentos e oitenta e dois metros quadrados);  
Município de Laranjeiras do Sul                          –                Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Proprietário: Marcos Luiz Schinetski do Nascimento – CPF: 544.468.809-34 
Requerente:   Município de Laranjeiras do Sul – CNPJ n° 76.205.970/0001-95 

 
Limites e Confrontações 

 
Partindo do ponto aqui denominado de PP=00, deste segue com azimute magnético de 

106°33’48”, medindo 32,14 metros, confrontando com Imóvel pertencente a Marcos Luiz Schinetski 
do Nascimento, matriculado sob n° 36.376, até a estaca de nº 01, deste segue com azimute 
magnético de 217°35’38” medindo 82,86 metros, confrontando com Remanescente do mesmo 
Imóvel,  até a estaca de nº 02, deste segue com azimute magnético de 286°58’36” medindo 32,05 
metros, confrontando com Imóvel pertencente a Marcos Luiz Schinetski do Nascimento, 
matriculado sob n° 131, até a estaca de n° 03, deste segue com azimute magnético de 37°35’38”, 
medindo 82,61 metros, confrontando com Remanescente do mesmo Imóvel, até o ponto denominado 
PP=00 de onde Deu-se início e agora encerra-se a presente descrição.   
As informações aqui descritas são de autoria e responsabilidade técnica de Leoni Luiz Meletti, 
engenheiro civil sênior, CREA PR 9.990/D, respaldadas pela anotação de responsabilidade técnica 
RT CREA nº 1720235303619. 
 

ÁREA 03 
 
3) Parte de área de imóvel urbano matriculada sob número 36.376 em 20 de outubro de 2.016 no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
remanescente do Loteamento denominado Coqueiral no quadro urbano dessa cidade, de 
propriedade de G.L.G EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME inscrita no CNPJ 
sob nº 26.312.473/0001-18, empresa de direito privado, representada por seus sócios MARCOS 
LUIZ SCHINETSKI DO NASCIMENTO, CPF Nº 544.468.809-34, CI/RG 2.085.553/SSP/PR e 
ZILMARA MINSKI DO NASCIMENTO, CPF 583.307.049/04 e /RG 3.3582.246-1/SSPPR, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41208467118, com sede na Rua Presidente 
Kennedy, nº 827, centro, Laranjeiras do Sul/PR, área essa com 750,00 m2 (setecentos e cinquenta 
metros quadrados), dentro de uma área maior de 8.249,08 m2 (oito mil, duzentos e quarenta e 
nove metros e oito centímetros quadrados) sem benfeitorias com limites e confrontações 
descritos no memorial descritivo anexo.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Imóvel Urbano, localizado no Loteamento denominado Coqueiral.  
Área Total:  750,00 m² (Setecentos e cinquenta metros quadrados);  
Município de Laranjeiras do Sul                          –                Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Matrícula n° 36.376  
Proprietário: Marcos Luiz Schinetski do Nascimento – CPF: 544.468.809-34 
Requerente:   Município de Laranjeiras do Sul – CNPJ n° 76.205.970/0001-95 

 
Limites e Confrontações 

 
Partindo do ponto aqui denominado de PP=00, deste segue com azimute magnético de 

105°48’50”, medindo 32,08 metros, confrontando com Imóvel pertencente a João Carlos Marcinko 
Junior, matriculado sob n° 36.216, até a estaca de nº 01, deste segue com azimute magnético de 
217°06’26” medindo 25,18 metros, confrontando com Remanescente do mesmo Imóvel,  até a 
estaca de nº 02, deste segue com azimute magnético de 286°33’48” medindo 32,14 metros, 
confrontando com Imóvel em Posse de Marcos Luiz Schinetski do Nascimento, até a estaca de n° 
03, deste segue com azimute magnético de 37°35’38”, medindo 24,79 metros, confrontando com 
Remanescente do mesmo Imóvel, até o ponto denominado PP=00 de onde Deu-se início e agora 
encerra-se a presente descrição.   
As informações aqui descritas são de autoria e responsabilidade técnica de Leoni Luiz Meletti, 
engenheiro civil sênior, CREA PR 9.990/D, respaldadas pela anotação de responsabilidade técnica 
RT CREA nº 1720235303619. 
 

ÁREA 04 
 
4) Parte de área de imóvel foreiro com 1.708,00 m2 (mil,  setecentos e oito metros quadrados) 
dentro de uma área maior de 14.350,74 m2 (quatorze mil, trezentos e cinquenta metros e setenta e 
quatro centímetros quadrados) constituída pelo Lote 02-C (dois “C”) da divisão de terreno foreiro 
localizado no Rocio do Patrimônio Municipal do quadro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, 
sem benfeitorias, com parte localizada na área de preservação permanente às margens do Arroio 
Alves Pires e com 20% (vinte por cento) averbada no SISLEG nº 1.087.623-2 com área de Reserva 
Legal, de propriedade de JOÃO CARLOS MARCINKO JUNIOR, inscrito no CPF sob nº 
056.342.499-02 e RG nº  10.357.228-2-SSP/PR, residente e domiciliado no nº 1264 York mills 
Road, ap. 205, North York, Ontario, Canadá, área essa com limites e confrontações descritos no 
memorial descritivo anexo que passa a fazer parte integrante da presente Lei, sendo a área útil a ser 
considerada de 1.102,50m² (Um mil, cento e dois metros e cinquenta decímetros quadrados). 
 

 
 
   
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
Imóvel Foreiro, localizado no Loteamento denominado Rocio do Patrimônio Municipal.  
Área APP:  605,50m² (Seiscentos e cinco metros e cinquenta decímetros quadrados);  
Área Útil:  1.102,50m² (Um mil, cento e dois metros e cinquenta decímetros quadrados), sendo 
20% correspondente para Reserva Legal; 
Área Total:  1.708,00m² (Um mil, setecentos e oito metros quadrados);  
Município de Laranjeiras do Sul                          –                Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Matrícula n° 36.216  
Proprietário: João Carlos Marcinko Junior – CPF: 056.342.499-02 
Requerente:   Município de Laranjeiras do Sul – CNPJ n° 76.205.970/0001-95 

 
Limites e Confrontações 

 
Partindo do ponto aqui denominado de PP=00, deste segue com azimute magnético de 

118°27’42”, medindo 5,30 metros, confrontando com Arroio Alves Pires, até a estaca de nº 01, 
deste segue com azimute magnético de 118°25’44” medindo 7,67 metros, confrontando com Arroio 
Alves Pires, até a estaca de nº 02, deste segue com azimute magnético de 125°57’39” medindo 
11,80 metros, confrontando com Arroio Alves Pires, até a estaca de n° 03, deste segue com azimute 
magnético de 110°44’40”, medindo 5,55 metros, confrontando com Arroio Alves Pires, a estaca de 
n° 04, deste segue com azimute magnético de 216°32’30”, medindo 20,78 metros, confrontando 
com Remanescente do mesmo Imóvel, a estaca de n° 05, deste segue com azimute magnético de 
216°32’30”, medindo 32,33 metros, confrontando com Remanescente do mesmo Imóvel, a estaca 
de n° 06, deste segue com azimute magnético de 285°48’50”, medindo 32,08 metros, confrontando 
com Imóvel pertencente a Marcos Luiz Schinetski do Nascimento, a estaca de n° 07, deste segue 
com azimute magnético de 36°32’30”, medindo 40,72 metros, confrontando com Loteamento 
Residencial dos Ipês, a estaca de n° 08, deste segue com azimute magnético de 36°32’30”, medindo 
20,30 metros, confrontando com Loteamento Residencial dos Ipês, até o ponto denominado PP=00 
de onde Deu-se início e agora encerra-se a presente descrição.   
As informações aqui descritas são de autoria e responsabilidade técnica de Leoni Luiz Meletti, 
engenheiro civil sênior, CREA PR 9.990/D, respaldadas pela anotação de responsabilidade técnica 
RT CREA nº 1720235303619. 

 
Art. 2º - Os imóveis descritos no artigo anterior, destinam-se exclusivamente para os 

fins de implantação de obras de prolongamento da Avenida Álvaro Natel de Camargo desde a Rua 
John F. Kennedy até a Rua José Rodrigues Medina, sendo as áreas acima descritas situadas no trecho 
entre a Rua John Kennedy e o Arroio Alves Pires e o trecho entre o Arroio Alves Pires e a Rua José 
Medina já de propriedade municipal; 

Art. 3º - O município compromete-se a executar os seguintes serviços, como 
contrapartida do recebimento das citadas áreas: 

a) Serviços topográficos de delimitação da área de domínio da via pública, com largura de 
30,00 (trinta metros) desde a Rua John Kennedy até o Arroio Alves Pires; 

b) Serviços topográfico de planialtimetria conforme projetos executivos de engenharia de 
autoria da Secretaria de Obras e Urbanismo, anexo ao presente projeto de Lei e que passa a 
fazer parte integrante do mesmo; 

c) Construção de ponte em concreto armado, com vão total de 60,00 (sessenta metros) 
conforme projetos executivos de engenharia de autoria da Secretaria Obras e Urbanismo, 
anexo ao presente projeto de Lei e que passa a fazer parte integrante do mesmo; 

d) Implantação asfáltica em C.B.U.Q – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, da Avenida, 
compreendendo asfaltamento das duas pistas, urbanização do canteiro central, construção de 
passeios e rede de drenagem completa, conforme projetos executivos de engenharia de 
autoria da Secretaria de Obras e Urbanismo, anexo ao presente projeto de Lei e que passa a 
fazer parte integrante do mesmo; 

e) Execução de Rede de Energia em Alta e Baixa Tensão, em todo o trecho da avenida; 
f) Execução de rede de iluminação pública com luminárias em LED, conforme projetos 

executivos de engenharia de autoria da Secretaria de Obras e Urbanismo, anexo ao presente 
projeto de Lei e que passa a fazer parte integrante do mesmo; 

g) Construção de rede de água potável no trecho da avenida conforme projetos executivos de 
engenharia de autoria da Secretaria de Obras e Urbanismo, anexo ao presente projeto de Lei 
e que passa a fazer parte integrante do mesmo; 

h) Ramais principais de rede de esgoto ligados à rede da Concessionária em todo o trecho da 
Avenida conforme projetos executivos de engenharia de autoria da Secretaria de Obras e 
Urbanismo, anexo ao presente projeto de Lei e que passa a fazer parte integrante do mesmo; 

i) Sinalização viária horizontal e vertical de toda a via conforme projetos executivos de 
engenharia de autoria da Secretaria de Obras e Urbanismo, anexo ao presente projeto de Lei 
e que passa a fazer parte integrante do mesmo; 

j) Licenciamento Ambiental aprovado para a realização das obras de abertura e pavimentação 
do Prolongamento da Avenida Álvaro Natel de Camargo; 

k) Licenciamento Ambiental aprovado para a realização das obras da ponte sobre o Arroio 
Alves Pires;  

l) Responsabilidade perante os órgãos ambientais na preservação das áreas de reserva legais 
porventura existentes no trecho e nas áreas de preservação permanente, com a obtenção das 
respectivas licenças ambientais e, se, necessário, oferecimento de áreas compensatórias de 
Reserva legal ou APP, sem custos algum para os proprietários; 

 
Art. 4º - As obras de infraestrutura serão realizadas pela Prefeitura Municipal por 

conta da Dotação Orçamentária própria ou oriunda de convênio, além de outros aportes do tipo 
físicos e financeiros para conclusão das mesmas. 

Art. 5º -  A transferência das áreas utilizadas para a execução da obra será feita 
através de escritura pública, devendo constar, obrigatoriamente, cláusula resolutiva, caso a obras 
não seja realizada, sem qualquer despesa aos proprietários, bem como, sem direito a indenização. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
LEI Nº 051/2023 

22/11/2023 
 
 

SUMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DA MULHER – FMM/ 
LARANJEIRAS DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal da Mulher, com a finalidade de captar e fomentar 
a arrecadação e aplicação de recursos para financiar, desenvolver e manter programas, projetos e 
ações relacionadas à mulher, identificado pela sigla "FMM/Laranjeiras do Sul". 

Art. 2º Os recursos do Fundo Municipal da Mulher serão destinados a ações, programas 
e projetos ligados às políticas públicas municipais da mulher, sempre voltadas à garantia dos direitos 
das mulheres, nas seguintes áreas: 
I - Prevenção e combate à violência contra a mulher; 
II - Monitoramento, assistência e cuidado às mulheres vítimas de violência doméstica e sexual; 
III - Segurança e acesso à justiça; 
IV - Profissionalização, capacitação, empreendedorismo, inserção ou reinserção no mercado de 
trabalho e geração de renda e emprego; 
V - Saúde; 
VI - Educação; 
VII - Diversidade e igualdade; 
VIII - Cultura; 
IX - Comunicação e liberdade de expressão; 
X - Cidadania e participação social e política. 
XI. Financiamento total ou parcial de programas de atendimento desenvolvidos por entidades 
conveniadas ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, desde que devidamente cadastrados 
no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Laranjeiras do Sul.  
XII. Confecção de material informativo ou de divulgação, tais como folders, livretos, dentre outros, 
destinados à divulgação e publicidade dos direitos, prerrogativas, saúde e educação das mulheres de 
qualquer idade;  

XIII. Capacitação dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher;  
XIV. Apoiar ações promovidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Laranjeiras do 
Sul; 
XV. Financiar campanhas de conscientização social acerca dos direitos das mulheres, contra a 
violência de gênero e sobre os mecanismos de enfrentamento à violência contra a mulher; 
XVI. Formação, aperfeiçoamento e especialização dos recursos humanos e serviços que promovam 
a equidade e protagonismo feminino; 
XVII. Participação de representantes oficiais e da sociedade civil organizada em eventos 
relacionados ao debate da temática da violência contra as mulheres, igualdade de gênero e cidadania 
ou à promoção de seu protagonismo;  
XVIII. Realização de Conferência Municipal dos Direitos da Mulher e custeio das viagens dos 
participantes eleitos para a Conferência Estadual e para a Conferência Nacional; 

Art. 3º Constituem objetivos do Fundo Municipal da Mulher: 
I - Apoiar programas, projetos e ações que visem à proteção, à defesa e à garantia dos direitos das 
mulheres; 
II - Realizar ações que visem proporcionar a integração das mulheres na sociedade; 
III - Efetivar pesquisas destinadas à obtenção do perfil das mulheres do Município, visando adotar 
medidas cabíveis para garantir sua constante integração e capacitação dos mesmos perante eventuais 
alterações socioeconômicas. 

Art. 4º Constituem receitas do Fundo Municipal da Mulher: 
I. Dotação atribuída no orçamento municipal;  
II. Recursos provenientes dos Fundos Estadual e Federal dos Direitos da Mulher;  
III. As doações, as contribuições em dinheiro, os valores e os bens móveis e imóveis que venham a 
ser recebidos de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de 
pessoas físicas e jurídicas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  
IV. Os recursos provenientes de parcerias, convênios, contratos, instrumentos congêneres ou 
acordos firmados com organizações ou entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou 
estrangeiras;  
V. Rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capital;  
VI. Arrecadação de multas ou de indenizações determinadas pelo sistema de justiça;  
VII. Outros recursos que lhe sejam destinados.  

Art. 5° Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:  
I. Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e os resultados dos recursos aplicados;  
II. Avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual;  
III. Fiscalizar e aprovar os programas e projetos desenvolvidos com os recursos do Fundo Estadual 
dos Direitos da Mulher – FEDM;  
IV. Sugerir políticas públicas com recurso do Fundo Municipal da Mulher - FMM/ Laranjeiras do 
Sul. 

V. Solicitar, em qualquer etapa ou momento, as informações necessárias para controle e avaliação 
das atividades realizadas com recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher – FMD. 

Art. 6º Os recursos arrecadados e os recebidos em transferência pelo Fundo Municipal 
da Mulher serão depositados em instituições oficiais, em conta específica e CNPJ sob denominação 
de Fundo Municipal Fundo Municipal da Mulher – FMM/ Laranjeiras do Sul. 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal da Mulher serão aplicados e movimentados 
conforme deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de acordo com o respectivo 
Plano de Aplicação aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da 
Família, cabendo ao titular deste órgão a competência para ordenar despesas relacionadas ao Fundo. 

Art. 7º O Fundo Municipal da Mulher terá escrituração geral e estará vinculado, no 
âmbito orçamentário, à Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família, que terá 
competência para:  
I. Administrar o Fundo e dar cumprimento às diretrizes para o plano de ação e aplicação dos 
recursos, de acordo com planos e gastos previamente aprovados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher;  
II. Contabilizar os recursos orçamentários próprios do Município, ou a ele transferidos, 
independente da fonte de financiamento;  
III. Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos, 
liquidação e pagamentos de despesas e recebimento de receitas.  
IV. Aprovar e firmar parcerias ou termos congêneres objetivando atender às finalidades desse 
Fundo;  
V. Realizar as despesas decorrentes da execução desta Lei, condicionadas às disponibilidades 
orçamentárias e financeiras estabelecidas nas leis orçamentárias anuais;  
VI. Manter o controle e conferir as aplicações financeiras dos recursos, encaminhando para 
apreciação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher relatórios trimestrais e anuais relativos à 
aplicação dos recursos;  
VII. Viabilizar a avaliação do impacto da execução dos recursos financeiros na promoção e defesa 
dos direitos das mulheres no âmbito do Estado do Paraná;  
VIII. Monitorar o desempenho dos planos, programas e projetos aprovados;  
IX. Propor, ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, a realização de programas, projetos ou 
serviços de interesse das mulheres do município;  
X. prestar contas aos órgãos competentes, na forma da Lei.  
§1° O Fundo Municipal da Mulher fica vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e 
será administrado e gerenciado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da 
Família. 
§2º Nenhum valor do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será gasto sem a prévia aprovação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  
§3° É vedado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher aprovar a utilização de recursos do 
Fundo para finalidades diversas daquelas previstas nesta lei e na legislação estadual e federal 
aplicáveis.  
§4° O gestor do Fundo poderá recusar cumprimento ao plano ou autorização de gasto aprovada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher que estiverem em desacordo com esta lei e demais 
legislação aplicável.  

Art. 8° A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher será organizada 
e processada pelo setor contábil financeiro do órgão municipal competente, de forma a permitir o 
exercício das funções de controle prévio, concomitante e subsequente.  

Art. 9° O repasse de recursos para as entidades que desenvolvam serviços e programas 
voltados na área das Mulheres, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  
Parágrafo único. As transferências de recursos para entidades públicas e privadas voltadas ao 
atendimento às Mulheres processar-se-ão mediante convênios, contratos, acordos, ou instrumentos 
congêneres, obedecidos à legislação vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, 
projetos e ações aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  

Art. 10. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de 22 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro - CEP: 85.301-420 

Laranjeiras do Sul – Pr (42) 3635-8100 
_______________________________________________________________________________________________________ 

 
Retificação de Edital nº 001/2023 

Remoção e Fixação de Padrão 
 

Onde se lê:  

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 
 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 CMEI DIVINA PROVIDÊNCIA  01 
2 CMEI PROF ABGAIL FERREIRA DOS SANTOS 10 
3 CMEI SEMENTINHA DO SABER  02 

 
Leia-se:  

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 
 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 CMEI DIVINA PROVIDÊNCIA  01 
2 CMEI PINGO DE GENTE  01 
3 CMEI PROF ABGAIL FERREIRA DOS SANTOS 10 
4 CMEI SEMENTINHA DO SABER  02 

 
Laranjeiras do Sul, 24 de novembro de 2023. 

 
MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação  
Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 

 
 
 
 

         

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro - CEP: 85.301-420 

Laranjeiras do Sul – Pr (42) 3635-8100 
_______________________________________________________________________________________________________ 

 
Edital nº 001/2023 

 

 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo Tecnologia e Inovação, no 

uso das atribuições que lhe confere o Art. 61 ao Art. 69, da Lei Municipal n.º 056, de 07 de 

dezembro de 2017, 

RESOLVE: 

1. Tornar público o presente Edital que estabelece critérios e procedimentos para o Processo 

de Remoção/Fixação 2023 dos Profissionais da Educação Pública Municipal 

(Professores/Pedagogos), incluindo professores de Arte, Educação Física e Inglês do Quadro 

Próprio do Magistério, da Rede Municipal de Educação de Laranjeiras do Sul, conforme o 

disposto no Art. 67, da Lei Municipal nº 056, de 07 de dezembro de 2017. 

2. O referido Processo contemplará a Remoção/Fixação, onde irá participar os 

professores/pedagogos que pleiteiam alterar a fixação na instituição escolar para instituição 

diferente e professores/pedagogos lotados nas instituições (sem fixação a nenhuma instituição 

de ensino), de acordo com os Art. 62 da Lei Municipal nº 056, de 07 de dezembro de 2017. 

3. O processo seguirá o seguinte Cronograma: 

Protocolo de Pedidos/Ofícios: Das 08 horas do dia 28/11/2023 até às 17 horas do dia 

29/11/2023. 

Resultado Preliminar: 05/12/2023, até às 17 horas. 

Recurso: Dia 06/12/2023, após a divulgação do Resultado Preliminar, até as 17 horas, na 

forma e local previstos no item 4 deste edital. 

Resultado Final: 07/12/2023, até às 17 horas. 

4. Os pedidos/ofícios, conforme modelo (Anexo II), serão entregues e protocolados 

exclusivamente no endereço Praça Rui Barbosa, nº 01, no Setor de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Educação de Laranjeiras do Sul, de acordo com o concurso do 

profissional. 

5. As vagas já existentes (Anexo I) foram levantadas de acordo com a demanda vigente nas 

instituições de ensino participantes do processo sendo que, o candidato poderá inscrever-se 

para a instituição onde não exista vaga, uma vez que esta poderá ser aberta no decorrer do 

processo, em consequência da remoção de outro professor ou abertura de turma. 

6. Durante o período de inscrição será permitido ao professor fazer a exclusão da mesma ou 

alteração, devendo encaminhar nova solicitação de inscrição. 

         

10. A escolha de vagas será feita por meio da indicação, pelo candidato, no Ofício de 

Pedido (Anexo II), de 01 (um) até, no máximo, 03 (três) instituições de ensino, relacionados 

conforme a ordem de prioridade. Não havendo vaga nas instituições, o profissional continuará 

na sua vaga de fixação ou à disposição da Secretaria Municipal de Educação como 

profissionais sem fixação nas instituições de ensino. 

11. A remoção de fixação processar-se-á em três etapas, na seguinte ordem: 
 

I - A pedido (efetuado no período previsto neste edital e para profissionais sem 
fixação de padrão) 
II - Por permuta; 
III - De ofício. 

§ 1º Entende-se por remoção/fixação a pedido aquela destinada a atender os 

interesses dos profissionais, a qual será realizada com vistas ao preenchimento de vagas 

existentes nas instituições de ensino ou abertas durante o processo, em edital anual;  

§ 2º Entende-se por remoção por permuta aquela que visa atender, prioritariamente, 

interesses dos profissionais e realizar-se-á após os Pedidos de Ordem de Serviço ou a 

qualquer momento do ano letivo, mediante comum acordo entre profissionais lotados em 

diferentes instituições de ensino, a qual deve ser requerida ao (à) Secretário (a) da Educação 

Municipal e somente ocorrerá após ato deste, acatando-o, sendo esta válida para o decorrer do 

ano de sua solicitação. Em havendo interesse dos profissionais em nova permuta, esta deve ser 

requisitada novamente no próximo ano letivo. 

§ 3º Entende-se por remoção de ofício aquela advinda de definição em Processo 

Administrativo Disciplinar, quando a Comissão Processante julgar necessária para a 

preservação do servidor ou da instituição onde ele estiver lotado, com a devida anuência do 

(a) Secretário (a) da Educação Municipal. 

12.  Os Profissionais da Educação Pública Municipal, investido mediante concurso 

público, somente poderão ser removidos após cumprido o estágio probatório. 

13. A remoção por permuta deverá ser precedida de requerimento de ambos os interessados, 

enviado ao Dirigente da Educação Municipal. 

14. A decisão sobre a concessão de remoção por permuta, de uma instituição educacional 

para outra ou para órgão da educação municipal, atenderá prioritariamente aos interesses do 

ensino e da educação municipal, observando o princípio da equidade. 

15. Os professores concursados para as Escolas do Campo terão sua lotação somente em 

escolas desta modalidade, não podendo, nessa linha funcional, pleitear remoção para escolas 

que não sejam do campo, conforme o constante do Edital do Concurso Público do ano de 

2010. 

16. Com relação à EJA (Educação de Jovens e Adultos), tais aulas não serão consideradas 

para fixação de padrões; 

17. Aulas referentes a Sala de Recursos, Classe Especial e Apoio Especializado não serão 

consideradas para fins de fixação de padrões. 
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18. A Concessão da Remoção e Fixação dar-se-á observando-se os seguintes critérios na 

forma decrescente: 

I – Maior tempo de efetivo exercício na rede municipal de ensino, contados a partir da 
data da nomeação no vínculo em que pleiteia a fixação; 
II – Maior nível e classe;  
III – Maior idade; 
IV – Proximidade da residência do professor; 
Parágrafo único: persistindo o empate, será considerado como critério o maior tempo de 

serviço da Rede Municipal de Ensino, independentemente do vínculo. 

19. As informações prestadas no Ofício de Pedido são de inteira responsabilidade do 

candidato, que assumirá, ao protocolar, as consequências da escolha do pedido. 

20. O ato de pedido protocolado implica na concordância tácita do candidato com os critérios 

estabelecidos no presente Edital. 

20. 1 O resultado preliminar do Processo de Remoção/Fixação poderá ser alterado somente em 

consequência dos recursos interpostos no período e forma previstos no Edital, devidamente 

fundamentados e que tenham sido considerados procedentes. 

20. 1.1. Para a análise dos recursos não serão considerados eventuais erros no pedido, sendo 

estes de sua inteira responsabilidade. 

20.2. Não será admitida nenhuma outra forma de recurso, assim como não caberá recurso aos 

professores não inscritos no processo. 

21. O Resultado Final do processo será divulgado no endereço eletrônico 

www.ls.pr.gov.br, até às 17 horas do dia 07/12/2023. 

22. Os professores removidos/fixados por meio deste Processo ficarão fixados na nova 

instituição escolar, devendo participar da Distribuição de Aulas para o ano letivo de 2024. 

23. A remoção/fixação é de caráter irrevogável, prevalecendo os seus efeitos funcionais a 

partir do início do ano letivo de 2024. 

24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Recursos Humanos e Equipe 

Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Laranjeiras do Sul. 

 

Laranjeiras do Sul, 23 de novembro de 2023. 

 
MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação  
Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 
 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL / ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 CMEI DIVINA PROVIDÊNCIA  01 
2 CMEI PROF ABGAIL FERREIRA DOS SANTOS 10 
3 CMEI SEMENTINHA DO SABER  02 

 
ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 ESCOLA M. ÁGUA VERDE  01 
2 ESCOLA M. ALUÍSIO MAIER 01 
3 ESCOLA M. PADRE GERSON GALVINO 01 
4 ESCOLA M. R. PE JOSIMO MORAES DE TAVARES 01 
5 ESCOLA M. VALDEMAR BOEIRA 01 
5 ESCOLA M. VER. ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 01 
7 ESCOLA M. VER. FLORINDO PELLIZZARI 02 
8 ESCOLA M. DO C. PROF. SILVIA M. V. DA SILVA 03 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 ESCOLA M. ÁGUA VERDE 01 

 

PROFESSOR DE ARTE 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 ESCOLA M. VER. FLORINDO PELLIZZARI 01 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA / INGLÊS 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 ESCOLA M. VER. FLORINDO PELLIZZARI 01 

 

PEDAGOGO 
 

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 CMEI PROF. ABGAIL FERREIRA DOS SANTOS 01 

 
ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 

INSTITUIÇÃO NÚMERO DE VAGAS 
1 ESCOLA M. TEOTÔNIO VILELA  01 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – OFÍCIO DE PEDIDO 
 

PROCESSO DE REMOÇÃO / FIXAÇÃO 2023 

Eu, ______________________________________________________________________________ 

RG_______________________CPF_______________________Data de Nasc.:_____/_____/______ 

Cargo: _____________________________________Carga horária:________________, residente na 

Rua:_____________________________________________________________________Nº:______ 

Bairro:___________________________________________________________________________ 

com CONTATOS: (    ) ____________________________ , (      ) ___________________________ 

SOLICITO: 
 

(      ) FIXAR (VOADOR) - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/_______ 

(      ) REMOVER O  1º PADRÃO - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/________ 

(      )  REMOVER O  2º PADRÃO - COM DATA DE ADMISSÃO ______/______/________  

COM FIXAÇÃO ATUAL na Instituição de Ensino: 
 

_________________________________________________________________________________ 
 

REMOÇÃO/FIXAÇÃO PARA: 
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Ordem de Preferência) 

1:_______________________________________________________________________________ 

2:_______________________________________________________________________________ 

3:_______________________________________________________________________________ 
 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras:  
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Requerente 

 

 
Laranjeiras do Sul, ________ de novembro de 2023.  

 
 

ANÁLISE/PARECER DA SEMECTI 
 

(      ) Indeferido; 

(      ) Deferido para Instituição: _____________________________________________ 
 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

OBS.: Todos os dados acima devem ser preenchidos obrigatoriamente para validação do protocolo, e 

ser entregues em duas vias, devidamente assinadas pelo profissional requerente.  

Para cada padrão (20 horas) de professores, deverá ser encaminhado um ofício/pedido.  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
PORTARIA N° 14/2023, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Ementa: Instaura Processo de Sindicância 
investigativa conforme específica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO que compareceram, na data de 20 de novembro de 2023 no 
gabinete do Prefeito Municipal, munícipes que informaram suposta irregularidade na 
prestação de serviços de transporte escolar, que possivelmente deixaram de serem 
prestados sem a ciência ou autorização da ADMINISTRAÇÃO, sendo que os 
informantes requereram anonimato por temerem represálias.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a instauração do Processo de Sindicância Investigativa, 
objetivando averiguação dos fatos narrados sobre descontinuidade dos serviços de 
transporte escolar. 

Art. 2º - Fica a Comissão Permanente de Sindicância nomeada pela Portaria nº 
41, de 23 de dezembro de 2021, responsável pela apuração dos fatos descritos no art. 1°. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta 
Portaria, para apresentação de relatório conclusivo. 

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação referente aos fatos narrados, bem como, deverá colher quaisquer 
depoimentos, levar a termo, e demais provas que entender pertinentes. 

Art. 5º - A Comissão poderá intimar quaisquer servidores ou agentes políticos 
do Município para prestarem esclarecimentos e convidar pessoas não servidoras, através 
de ofício, para prestar relevante serviço público, informar perante a comissão fatos de 
seu conhecimento, de modo a colaborar na apuração e conclusão do objeto investigado. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 23 de novembro de 
2023. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
PORTARIA N° 15/2023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

EMENTA: Institui a Comissão Municipal 
Organizadora do Concurso Público nº 01/2023.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Para acompanhar o procedimento de realização do Concurso Público nº 
01/2023, fica instituída a Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público de Nova 
Laranjeiras. 

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME FORMAÇÃO CPF 

Presidente 
RAQUEL BONES DOS REIS 

MUFATTO 
SERVIÇO SOCIAL 005.057.029-32 

Secretário 
VANESSA ALAINE 

ZANKANOL 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 
076.742.779-33 

Membro 
ELVIS JOSE GONCALVES DE 

ARAUJO 

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 
735.174.614-15 

Membro CHEILA APARECIDA RAMOS SERVIÇO SOCIAL 065.918.679-96 

Art. 3º - A Comissão Municipal Organizadora de Concurso Público de Nova 
Laranjeiras terá a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a realização dos trabalhos 
referentes ao Concurso Público e prestar informações referentes à realização do certame. 

Art. 4º - Os trabalhos realizados pela Comissão Municipal Organizadora de Concurso 
Público de Nova Laranjeiras serão considerados de relevância ao Município de Nova 
Laranjeiras, sem ônus ao erário. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 23 de novembro de 2023. 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
MOACIR MENEGUZZO 01768561966, inscrita no CNPJ nº 40.894.564/0001-30, neste ato 
representada pelo Sr. MOACIR MENEGUZZO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
26.579.594-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 017.685.619-66, com endereço comercial na Rua das 
Laranjeiras, s/n, Bairro Loteamento Progresso, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 24 de novembro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 95/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 97/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
sonorização e iluminação, para divulgação de eventos e campanhas desenvolvidas pelo município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar 
de 24 de novembro de 2023 até 23 de maio de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
MOACIR MENEGUZZO 01768561966 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO Contratação de 
empresa para prestação de serviços de sonorização e iluminação 
para divulgação de eventos e campanhas a serem desenvolvidas 
pelo Município e Entidades, devendo os serviços serem prestados 
na sede e em comunidades no interior do Município. A empresa 
deverá dispor de veículo para som de rua e equipamentos 
necessários compatíveis com o local do evento, podendo ser 
instalado em local aberto ou fechado, conforme indicados pela 
Administração Municipal. Deverá estar incluso na proposta de 
preços todas as despesas relacionadas a prestação do serviço.  

UN 6,00 4.950,39 29.702,34 

TOTAL 29.702,34 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 29.702,34 
(vinte e nove mil setecentos e dois reais e trinta e quatro centavos) passando o valor do contrato de 
R$ 115.204,68 (cento e quinze mil duzentos e quatro reais e sessenta e oito centavos), para R$ 
144.907,02 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e sete reais e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MOACIR MENEGUZZO  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
MOACIR MENEGUZZO 01768561966, inscrita no CNPJ nº 40.894.564/0001-30, neste ato 
representada pelo Sr. MOACIR MENEGUZZO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
26.579.594-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 017.685.619-66, com endereço comercial na Rua das 
Laranjeiras, s/n, Bairro Loteamento Progresso, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 24 de novembro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 95/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 97/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
sonorização e iluminação, para divulgação de eventos e campanhas desenvolvidas pelo município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,14%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 
Mês 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Mês 

Valor Após 
Reajuste/mês 

Qtde 
meses 

Valor 
Total do 
reajuste 

1 
SERVIÇO DE 
SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO 

4.950,39 4,14% 204,94 5.155,33 6,00 1.229,64 

TOTAL 1.229,64 

 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 1.229,64 (um mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos) passando o valor 
do contrato de R$ 144.907,02 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e sete reais e dois 
centavos), para R$ 146.136,66 (cento e quarenta e seis mil cento e trinta e seis reais e sessenta e 
seis centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 24 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MOACIR MENEGUZZO  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia 
BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por seu procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de 
Quadra Poliesportiva na Comunidade Campo do Dia, Terra Indígena Rio das Cobras, município de 
Nova Laranjeiras/PR, com área de 792,00m², conforme Contrato de Repasse nº 941075/2023 - 
MESP/CAIXA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 06/2023-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
BMB CONSTRUTORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM ÁREA DE 792,00M² - 
CAMPO DO DIA Contratação de empresa para execução de empreitada 
por preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas), a 
preços fixos e sem reajuste, para Construção de Quadra Poliesportiva, 
com área de 792,00m² (setecentos e noventa e dois metros quadrados), 
a ser construído na Comunidade Campo do Dia, Terra Indígena Rio das 
Cobras, Município de Nova Laranjeiras - Pr, Conforme Contrato de 
Repasse nº 941075/2023 - MESP/CAIXA, celebrado entre a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela 
Caixa Econômica Federal e o Município de Nova Laranjeiras, objetivando 
a execução de ações relativas ao esporte. A obra deverá ser executada 
em conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha 
orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo dos 
serviços e anexos. 
- Coordenadas Geográficas: 25° 18'22.51"S - 52° 39'32.23'W  

GB 1,00 408.679,62 408.679,62 

TOTAL 408.679,62 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 408.679,62 (quatrocentos e oito mil 
seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
 
08   SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
002   DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.1058 OBRAS DE INCENTIVO A PRÁTICA DE ESPORTES 
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4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
02670 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02677 E 00931  Repasse Convênio 941075/2013 - MESP 
 
DA VIGÊNCIA: 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e vinte) dias, contados partir 
do 10° (décimo) dia da emissão da Ordem de Serviços. 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da 
assinatura da Ordem de Serviços. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  24 de novembro 2023.  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 95 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

123339 MATHEUS LUIZ DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL 2º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
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  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de novembro de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

31.863.508,57 41.539.573,43 17,59 76,227.305.104,13 31.661.063,96 9.878.509,47RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

31.767.230,00 32.403.332,23 17,94 83,185.811.571,64 26.953.213,88 5.450.118,35      RECEITAS CORRENTES

1.202.680,00 1.202.680,00 33,72 114,72405.557,72 1.379.666,10 (176.986,10)            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.038.970,00 1.038.970,00 38,68 129,55401.912,00 1.346.003,22 (307.033,22)                  IMPOSTOS

163.710,00 163.710,00 2,23 20,563.645,72 33.662,88 130.047,12                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

256.800,00 256.800,00 15,02 81,8438.568,18 210.154,98 46.645,02            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

256.800,00 256.800,00 15,02 81,8438.568,18 210.154,98 46.645,02                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

192.600,00 538.493,19 37,95 197,76204.346,31 1.064.935,52 (526.442,33)            RECEITA PATRIMONIAL

32.100,00 32.100,00 20,42 106,716.553,85 34.252,43 (2.152,43)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

160.500,00 506.393,19 39,06 203,53197.792,46 1.030.683,09 (524.289,90)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

349.890,00 445.890,00 15,51 80,1369.178,01 357.312,95 88.577,05            RECEITA DE SERVIÇOS

2.140,00 2.140,00 0,00 0,000,00 0,00 2.140,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

347.750,00 443.750,00 15,59 80,5269.178,01 357.312,95 86.437,05                  OUTROS SERVIÇOS

29.765.260,00 29.959.469,04 17,00 79,875.093.244,93 23.928.409,17 6.031.059,87            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

16.573.230,00 16.767.439,04 15,88 78,062.662.117,97 13.089.464,25 3.677.974,79                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

9.735.930,00 9.735.930,00 19,46 82,851.895.066,87 8.065.777,96 1.670.152,04                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

139.100,00 139.100,00 13,58 60,8718.882,92 84.669,76 54.430,24                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,001.370,51 6.971,59 (6.971,59)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

3.317.000,00 3.317.000,00 15,55 80,84515.806,66 2.681.525,61 635.474,39                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00676,49 12.735,16 (12.735,16)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,00676,49 12.735,16 (12.735,16)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

96.278,57 9.136.241,20 16,35 51,531.493.532,49 4.707.850,08 4.428.391,12      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 2.200.000,00 13,27 48,72291.936,42 1.071.936,42 1.128.063,58            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 2.200.000,00 13,27 48,72291.936,42 1.071.936,42 1.128.063,58                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 915.100,00 (915.100,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 407.000,00 (407.000,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 508.100,00 (508.100,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

96.278,57 6.936.241,20 17,32 39,231.201.596,07 2.720.813,66 4.215.427,54            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 181.268,17 413,75 764,16750.000,00 1.385.183,41 (1.203.915,24)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

96.278,57 6.754.973,03 6,69 19,77451.596,07 1.335.630,25 5.419.342,78                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

31.863.508,57 41.539.573,43 17,59 76,227.305.104,13 31.661.063,96 9.878.509,47SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

31.863.508,57 41.539.573,43 17,59 76,227.305.104,13 31.661.063,96 9.878.509,47TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

31.863.508,57 41.539.573,43 17,59 76,227.305.104,13 31.661.063,96 9.878.509,47TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 7.843.993,04 0,00 100,000,00 7.843.993,04 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 7.843.993,04 0,00 100,000,00 7.843.993,04 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.408.508,57 51.180.566,47 4.947.223,24 30.967.579,80 5.505.151,32 27.988.850,4220.212.986,67 23.191.716,05 27.467.206,09

DESPESAS CORRENTES 31.460.796,11 37.587.213,36 4.538.061,55 26.349.978,76 4.898.748,92 24.916.689,6711.237.234,60 12.670.523,69 24.395.307,54

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.721.400,00 19.761.427,72 2.808.479,51 14.009.182,50 2.808.479,51 14.009.182,505.752.245,22 5.752.245,22 13.663.211,29

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 304.000,00 251.000,00 18.000,00 216.000,00 32.793,39 179.469,5235.000,00 71.530,48 179.469,52

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.435.396,11 17.574.785,64 1.711.582,04 12.124.796,26 2.057.476,02 10.728.037,655.449.989,38 6.846.747,99 10.552.626,73

DESPESAS DE CAPITAL 1.627.712,46 13.593.353,11 409.161,69 4.617.601,04 606.402,40 3.072.160,758.975.752,07 10.521.192,36 3.071.898,55

INVESTIMENTOS 924.712,46 13.010.353,11 372.651,10 4.050.090,45 501.610,44 2.562.620,538.960.262,66 10.447.732,58 2.562.358,33

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 703.000,00 583.000,00 36.510,59 567.510,59 104.791,96 509.540,2215.489,41 73.459,78 509.540,22

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 33.408.508,57 51.180.566,47 4.947.223,24 30.967.579,80 5.505.151,32 27.988.850,4220.212.986,67 23.191.716,05 27.467.206,09

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 33.408.508,57 51.180.566,47 4.947.223,24 30.967.579,80 5.505.151,32 27.988.850,4220.212.986,67 23.191.716,05 27.467.206,09

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.357.880,89 693.484,16 1.799.952,81 3.672.213,54(693.484,16) (3.672.213,54) 4.193.857,87

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.408.508,57 51.180.566,47 7.305.104,13 31.661.063,96 7.305.104,13 31.661.063,9619.519.502,51 19.519.502,51 31.661.063,96
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.408.508,57 51.180.566,47 4.947.223,24 30.967.579,80 5.505.151,32 27.988.850,42 100,00 23.191.716,05100,00 20.212.986,67

LEGISLATIVA 3.090.000,00 3.432.000,00 242.245,34 1.447.325,70 272.693,85 1.419.974,15 5,07 2.012.025,854,67 1.984.674,30

AÇÃO LEGISLATIVA 3.090.000,00 3.432.000,00 242.245,34 1.447.325,70 272.693,85 1.419.974,15 5,07 2.012.025,854,67 1.984.674,30

ADMINISTRAÇÃO 3.671.500,00 5.845.157,95 849.704,17 4.932.960,87 929.272,35 4.175.950,93 14,92 1.669.207,0215,93 912.197,08

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 240.000,00 311.000,00 50.514,92 185.736,72 50.514,92 185.736,72 0,66 125.263,280,60 125.263,28

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.081.500,00 5.184.157,95 741.947,20 4.461.506,24 821.515,38 3.704.496,30 13,24 1.479.661,6514,41 722.651,71

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 245.000,00 245.000,00 37.909,54 207.795,42 37.909,54 207.795,42 0,74 37.204,580,67 37.204,58

CONTROLE INTERNO 105.000,00 105.000,00 19.332,51 77.922,49 19.332,51 77.922,49 0,28 27.077,510,25 27.077,51

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.136.300,00 3.328.206,72 408.280,17 1.736.909,22 440.191,36 1.684.809,23 6,02 1.643.397,495,61 1.591.297,50

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 14.000,00 64.845,44 14.000,00 64.845,44 0,23 35.154,560,21 35.154,56

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 6.540,00 6.540,00 6.540,00 6.540,00 0,02 13.460,000,02 13.460,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 30.050,00 0,00 29.450,00 9.100,00 18.200,00 0,07 11.850,000,10 600,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 256.300,00 337.161,22 31.349,49 138.430,23 30.182,24 129.488,45 0,46 207.672,770,45 198.730,99

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.745.000,00 2.840.995,50 356.390,68 1.497.643,55 380.369,12 1.465.735,34 5,24 1.375.260,164,84 1.343.351,95

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.120.000,00 1.130.000,00 181.977,16 848.682,65 181.977,16 848.682,65 3,03 281.317,352,74 281.317,35

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.120.000,00 1.130.000,00 181.977,16 848.682,65 181.977,16 848.682,65 3,03 281.317,352,74 281.317,35

SAÚDE 6.708.052,46 8.855.937,45 1.139.672,77 6.393.311,01 1.199.041,43 6.037.475,79 21,57 2.818.461,6620,65 2.462.626,44

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 109.000,00 16.940,00 76.205,93 16.940,00 76.205,93 0,27 32.794,070,25 32.794,07

ATENÇÃO BÁSICA 5.898.052,46 7.683.150,79 1.029.499,54 5.739.622,49 1.082.463,88 5.431.679,64 19,41 2.251.471,1518,53 1.943.528,30

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 120.000,00 351.000,00 23.043,65 231.873,54 13.314,60 211.392,09 0,76 139.607,910,75 119.126,46

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 180.000,00 249.996,04 20.353,23 98.737,96 29.761,96 88.989,60 0,32 161.006,440,32 151.258,08

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 270.000,00 317.790,62 40.509,75 194.784,57 40.509,75 194.784,57 0,70 123.006,050,63 123.006,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 120.000,00 145.000,00 9.326,60 52.086,52 16.051,24 34.423,96 0,12 110.576,040,17 92.913,48

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 8.427.000,00 9.342.325,93 1.368.912,55 7.342.347,20 1.416.531,37 6.753.779,77 24,13 2.588.546,1623,71 1.999.978,73

ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000,00 172.900,00 22.188,19 102.709,79 22.188,19 102.709,79 0,37 70.190,210,33 70.190,21

ENSINO FUNDAMENTAL 6.247.000,00 7.051.425,93 1.057.581,45 5.745.614,42 1.086.265,52 5.183.106,86 18,52 1.868.319,0718,55 1.305.811,51

ENSINO SUPERIOR 40.000,00 74.000,00 0,00 74.000,00 16.000,00 50.000,00 0,18 24.000,000,24 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.870.000,00 1.954.000,00 289.142,91 1.420.022,99 292.077,66 1.417.963,12 5,07 536.036,884,59 533.977,01

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 285.000,00 325.000,00 10.753,77 78.951,32 12.621,22 56.993,64 0,20 268.006,360,25 246.048,68

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 185.000,00 225.000,00 10.753,77 78.951,32 12.621,22 56.993,64 0,20 168.006,360,25 146.048,68

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 145.000,00 22.520,62 91.101,09 22.520,62 91.101,09 0,33 53.898,910,29 53.898,91
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 60.000,00 62.000,00 8.520,62 44.651,91 8.520,62 44.651,91 0,16 17.348,090,14 17.348,09

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 0,00 83.000,00 14.000,00 46.449,18 14.000,00 46.449,18 0,17 36.550,820,15 36.550,82

URBANISMO 1.763.840,00 11.230.513,55 129.683,81 2.645.936,06 263.021,64 1.739.785,29 6,22 9.490.728,268,54 8.584.577,49

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 18.337,30 95.019,49 18.337,30 95.019,49 0,34 54.980,510,31 54.980,51

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 0,00 60.836,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.836,350,00 60.836,35

INFRA-ESTRUTURA URBANA 863.840,00 9.306.510,96 89.428,40 1.652.709,40 93.650,71 965.819,96 3,45 8.340.691,005,34 7.653.801,56

SERVIÇOS URBANOS 750.000,00 1.713.166,24 21.918,11 898.207,17 151.033,63 678.945,84 2,43 1.034.220,402,90 814.959,07

HABITAÇÃO 55.000,00 55.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 0,06 38.000,000,05 38.000,00

HABITAÇÃO URBANA 55.000,00 55.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 0,06 38.000,000,05 38.000,00

SANEAMENTO 200.000,00 130.000,00 34.907,90 56.414,10 15.963,26 32.386,67 0,12 97.613,330,18 73.585,90

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 200.000,00 130.000,00 34.907,90 56.414,10 15.963,26 32.386,67 0,12 97.613,330,18 73.585,90

GESTÃO AMBIENTAL 328.000,00 549.053,03 10.120,00 49.929,27 10.120,00 49.929,27 0,18 499.123,760,16 499.123,76

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 278.000,00 499.053,03 10.120,00 49.929,27 10.120,00 49.929,27 0,18 449.123,760,16 449.123,76

AGRICULTURA 960.000,00 1.104.901,87 80.176,45 658.925,15 84.148,70 657.161,90 2,35 447.739,972,13 445.976,72

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 18.337,30 73.848,12 18.337,30 73.848,12 0,26 76.151,880,24 76.151,88

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 110.000,00 90.000,00 0,00 36.529,65 0,00 36.529,65 0,13 53.470,350,12 53.470,35

EXTENSÃO RURAL 600.000,00 864.901,87 61.839,15 548.547,38 65.811,40 546.784,13 1,95 318.117,741,77 316.354,49

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

INDÚSTRIA 130.000,00 145.000,00 14.000,00 78.402,75 14.000,00 78.402,75 0,28 66.597,250,25 66.597,25

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 14.000,00 62.980,10 14.000,00 62.980,10 0,23 37.019,900,20 37.019,90

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 30.000,00 45.000,00 0,00 15.422,65 0,00 15.422,65 0,06 29.577,350,05 29.577,35

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

TRANSPORTE 2.443.816,11 3.364.469,97 309.301,46 2.691.035,75 398.414,46 2.595.156,53 9,27 769.313,448,69 673.434,22

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 18.337,30 89.011,94 18.337,30 89.011,94 0,32 60.988,060,29 60.988,06

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.293.816,11 3.214.469,97 290.964,16 2.602.023,81 380.077,16 2.506.144,59 8,95 708.325,388,40 612.446,16

DESPORTO E LAZER 280.000,00 381.000,00 43.972,51 200.181,42 48.695,78 191.135,79 0,68 189.864,210,65 180.818,58

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00 200.000,00 18.337,30 86.866,60 18.337,30 86.866,60 0,31 113.133,400,28 113.133,40

DESPORTO COMUNITÁRIO 80.000,00 181.000,00 25.635,21 113.314,82 30.358,48 104.269,19 0,37 76.730,810,37 67.685,18

ENCARGOS ESPECIAIS 1.370.000,00 1.747.000,00 100.994,56 1.698.166,24 195.938,12 1.559.124,97 5,57 187.875,035,48 48.833,76

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 827.000,00 54.510,59 783.510,59 137.585,35 689.009,74 2,46 137.990,262,53 43.489,41

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 320.000,00 320.000,00 40.000,00 320.000,00 51.868,80 275.459,58 0,98 44.540,421,03 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 50.000,00 600.000,00 6.483,97 594.655,65 6.483,97 594.655,65 2,12 5.344,351,92 5.344,35

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

33.408.508,57 51.180.566,47 4.947.223,24 30.967.579,80 5.505.151,32 27.988.850,42 100,00 23.191.716,05100,00 20.212.986,67TOTAL III = (I +

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.038.970,00 1.346.003,221 - RECEITA DE IMPOSTOS

64.200,00 90.608,091.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

128.400,00 224.920,091.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

278.200,00 220.920,361.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

568.170,00 809.554,681.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

29.467.800,00 22.539.370,782 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

17.869.000,00 13.101.446,822.1 - Cota-parte FPM

16.585.000,00 12.274.135,352.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.284.000,00 827.311,472.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

10.914.000,00 8.786.632,842.2 - Cota-parte ICMS

139.100,00 91.444,862.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

53.500,00 69.893,572.4 - Cota-parte ITR

492.200,00 489.952,692.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.506.770,00 23.885.374,003 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.636.760,00 4.342.411,864 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.989.932,50 1.628.931,645 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.357.551,69 2.752.077,946 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.317.000,00 2.696.400,056.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.317.000,00 2.681.525,616.1.1 - Principal

0,00 14.874,446.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

40.551,69 55.677,896.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

40.551,69 55.677,896.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.319.760,00) (1.660.886,25)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

16.312,678 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

16.312,678.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.768.390,619 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.357.595,31 2.720.173,34 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 2.765.421,19 2.765.421,19

3.317.043,62 2.679.621,65 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.724.869,50 2.724.869,50

1.243.000,00 1.018.814,44 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 1.037.485,95 1.037.485,95

2.074.043,62 1.660.807,21 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 1.687.383,55 1.687.383,55

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0010.1.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

40.551,69 40.551,69 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 40.551,69 40.551,69

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

40.551,69 40.551,69 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 40.551,69 40.551,69

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

2.765.377,57 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

2.765.377,57 2.720.129,72 0,00

2.724.825,88 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

2.724.825,88 2.679.578,03 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

40.551,69 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

40.551,69 40.551,69 0,00

2.724.825,88 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.724.825,88 2.679.578,03 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

1.887.480,04 101,0515 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.724.825,88 2.724.825,88

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

275.207,79 (0,48)18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

(13.299,63) (13.299,63) 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

303.768,33 16.269,050,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 16.312,67 43,62 16.312,67

303.768,33 16.312,670,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

16.312,67 0,00 16.312,67

0,00 (43,62)0,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 43,62 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

4.871.075,78 2.786.195,02 351.932,5620 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.178.631,10 2.826.698,54
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

703.000,00 249.341,55 2.059,8720.1 - Educação Infantil 255.117,28 253.057,41

3.905.175,78 2.436.069,13 349.872,6920.2 - Ensino Fundamental 2.820.804,03 2.470.931,34

40.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

172.900,00 100.784,34 0,0020.5 - Administração Geral 102.709,79 102.709,79

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.019.771,09 4.137.384,41 349.872,6921 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

4.548.695,65 4.198.822,96

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 21.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 21.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

6.019.771,09 4.137.384,41 349.872,6921.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.548.695,65 4.198.822,96

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.826.698,5422 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

4.342.411,8623 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

7.169.110,4028 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

30,0129 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.169.110,405.971.343,50

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

42.315,13 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 42.315,13

25.923,84 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 25.923,84

16.391,29 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 16.391,29

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

604.550,00 644.721,5231 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

604.550,00 621.483,2831.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

203.300,00 253.243,1131.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

58.850,00 64.275,1731.1.3 - PNAE

74.900,00 59.264,7031.1.4 - PNATE

267.500,00 244.700,3031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 23.238,2431.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

1.039.654,84 1.101.019,22 212.634,8732 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

1.321.680,93 1.109.046,06

8.000,00 120.474,94 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 127.029,76 127.029,76

1.031.654,84 980.544,28 212.634,8732.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.194.651,17 982.016,30

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

9.342.325,93 6.557.387,58 540.567,4333 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 7.191.733,22 6.651.165,79

9.188.325,93 6.446.668,26 540.567,4333.1 -   Despesas Correntes 7.081.013,90 6.540.446,47

5.321.695,31 4.099.891,59 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 4.172.302,50 4.172.302,50

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

74.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.792.630,62 2.346.776,67 540.567,4333.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.908.711,40 2.368.143,97

154.000,00 110.719,32 0,0033.2 - Despesas de Capital 110.719,32 110.719,32

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

154.000,00 110.719,32 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 110.719,32 110.719,32

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

418.977,6634 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 52.553,82

253.243,1135 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.752.077,94

245.824,4036 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.736.564,63

426.396,3737 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 68.067,13

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

426.396,3740 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 68.067,13

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.038.970,00 1.038.970,00 1.346.003,22 129,55 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

64.200,00 64.200,00 90.608,09 141,13   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

128.400,00 128.400,00 224.920,09 175,17   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

278.200,00 278.200,00 220.920,36 79,41   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

568.170,00 568.170,00 809.554,68 142,48   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

28.183.800,00 28.183.800,00 21.712.059,31 77,04 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

16.585.000,00 16.585.000,00 12.274.135,35 74,01   Cota-Parte FPM

53.500,00 53.500,00 69.893,57 130,64   Cota-Parte ITR

492.200,00 492.200,00 489.952,69 99,54   Cota-Parte IPVA

10.914.000,00 10.914.000,00 8.786.632,84 80,51   Cota-Parte ICMS

139.100,00 139.100,00 91.444,86 65,74   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

29.222.770,00 29.222.770,00 23.058.062,53 78,90 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.463.073,8 5.131.073,8 4.107.262,50 80,05 3.933.958,44 76,67 3.840.225,36 74,84
   Despesas Correntes 4.315.300,0 5.047.300,0 4.042.111,50 80,08 3.872.491,80 76,72 3.779.020,92 74,87
   Despesas de Capital 147.773,89 83.773,89 65.151,00 77,77 61.466,64 73,37 61.204,44 73,06
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 29.320,00 29.320,00 21.463,69 73,20 20.575,05 70,17 20.575,05 70,17
   Despesas Correntes 25.000,00 25.000,00 21.463,69 85,85 20.575,05 82,30 20.575,05 82,30
   Despesas de Capital 4.320,00 4.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 168.000,00 157.000,00 27.060,23 17,24 26.896,23 17,13 25.477,45 16,23
   Despesas Correntes 159.000,00 148.000,00 24.753,23 16,73 24.589,23 16,61 23.170,45 15,66
   Despesas de Capital 9.000,00 9.000,00 2.307,00 25,63 2.307,00 25,63 2.307,00 25,63
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 207.100,00 207.100,00 93.400,34 45,10 93.400,34 45,10 90.701,78 43,80
   Despesas Correntes 203.100,00 203.100,00 93.400,34 45,99 93.400,34 45,99 90.701,78 44,66
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 109.000,00 76.205,93 69,91 76.205,93 69,91 74.735,93 68,57
   Despesas Correntes 116.000,00 109.000,00 76.205,93 69,91 76.205,93 69,91 74.735,93 68,57
   Despesas de Capital 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.007.493,8 5.653.493,8 4.325.392,69 76,51 4.151.035,99 73,42 4.051.715,57 71,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

4.325.392,69 4.151.035,99 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.051.715,57

155.405,37 155.405,37 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 155.405,37

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.169.987,32 3.995.630,62 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.896.310,20

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.458.709,38

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

711.277,94 536.921,24 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 437.600,82

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

18,08 17,33 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 3.458.709,3 4.169.987,3 0,00711.277,94 0,00 0,00 0,00 0,00155.405,37 866.683,31

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.491.558,57 1.657.379,57 1.895.762,31 114,38 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.117.080,00 1.197.901,00 1.014.619,71 84,70   Proveniente da União

235.378,57 320.378,57 796.472,84 248,60   Proveniente dos Estados

139.100,00 139.100,00 84.669,76 60,87   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

8.560,00 11.272,10 247.438,61 2.195,14 OUTRAS RECEITAS (XXX)

1.500.118,57 1.668.651,67 2.143.200,92 128,44 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.390.978,5 2.318.925,5 1.490.340,91 64,27 1.391.099,50 59,99 1.368.943,85 59,03
   Despesas Correntes 1.294.700,0 2.092.291,4 1.355.025,79 64,76 1.280.222,45 61,19 1.258.066,80 60,13
   Despesas de Capital 96.278,57 226.634,03 135.315,12 59,71 110.877,05 48,92 110.877,05 48,92
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 25.680,00 147.873,86 210.409,85 142,29 190.817,04 129,04 190.817,04 129,04
   Despesas Correntes 25.680,00 147.873,86 210.409,85 142,29 190.817,04 129,04 190.817,04 129,04
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 12.000,00 92.996,04 71.677,73 77,08 62.093,37 66,77 62.093,37 66,77
   Despesas Correntes 12.000,00 46.393,52 30.578,74 65,91 20.994,38 45,25 20.994,38 45,25
   Despesas de Capital 0,00 46.602,52 41.098,99 88,19 41.098,99 88,19 41.098,99 88,19
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 62.900,00 110.690,62 101.384,23 91,59 101.384,23 91,59 99.647,71 90,02
   Despesas Correntes 62.900,00 110.690,62 101.384,23 91,59 101.384,23 91,59 99.647,71 90,02
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.491.558,5 2.670.486,0 1.873.812,72 70,17 1.745.394,14 65,36 1.721.501,97 64,46

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 5.854.052,4 7.449.999,4 5.597.603,41 75,14 5.325.057,94 71,48 5.209.169,21 69,92
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

55.000,00 177.193,86 231.873,54 130,86 211.392,09 119,30 211.392,09 119,30

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 180.000,00 249.996,04 98.737,96 39,50 88.989,60 35,60 87.570,82 35,03

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 270.000,00 317.790,62 194.784,57 61,29 194.784,57 61,29 190.349,49 59,90

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 120.000,00 109.000,00 76.205,93 69,91 76.205,93 69,91 74.735,93 68,57
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

6.499.052,4 8.323.979,9 6.199.205,41 74,47 5.896.430,13 70,84 5.773.217,54 69,36
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

31.863.508,57

31.661.063,96
0,00

8.095.993,04
33.408.508,57
17.772.057,90
51.180.566,47
30.967.579,80
27.988.850,42

3.672.213,54

41.539.573,43

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 30.967.579,80

27.988.850,42Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
33.045.977,91

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

846.500,00 (643.927,11)
238.925,50

(76,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 5.477.284,76

0,00
4.504.440,31

0,00
972.844,45 971.433,23

0,00

2.452.741,98
0,00

3.424.175,21

1.411,22
0,00

10.332,00
0,00

11.743,22

0,00
0,00

2.041.366,33
0,00

2.041.366,33

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.724.825,88
6.959.353,26

101,05
29,14

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 1.071.936,42 1.128.063,58

8.975.752,074.617.601,04Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

27.467.206,09Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.644.437,91Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 32.162.101,91

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

CRC: 38088/O-2
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

915.100,00
130.176,26 20.823,74

(915.100,00)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.995.630,62 15% 17,33

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )
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E D I T A L  N . º  0 3 4 / 2 0 2 3  –  H O M O L O G A Ç Ã O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  
 
O Prefeito do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições do Concurso Público n.º 
025/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1° Diante da ausência de recursos em face do Deferimento das Inscrições, ficam MANTIDOS os ANEXOS I, II, III e 

IV da listagem preliminar divulgada através do Edital n.º 033/2023, em 20 de novembro de 2023. 
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

  Espigão Alto do Iguaçu (PR), 24 de novembro de 2023. 
 
 

 
 

Agenor Bertoncelo 
Prefeito 

Paulo Suzin Braganholo 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  -  F O N E -  F A X ( 46 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            
  

     

PORTARIA Nº 201/2023 
DATA: 22/11/2023 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
JANETE MACHADO (Matríc. 59730). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 22 DE OUTUBRO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de manutenção de ares 
condicionados com o fornecimento de peças necessárias, para reposição em 
veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, com retirada de forma parcelada e conforme a efetiva necessidade, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 14/12/2023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 048/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. F. CAPRA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 133/2023/PMEAI CELEBRADO EM 14 DE JUNHO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO EM 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
REFERENTE AOS LOTES/ITENS 02, 03, 05, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 31, 32, 39, 43, 44, 47 E 
63, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023/PMEAI, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL 
DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 12.301,84 (DOZE MIL, TREZENTOS E UM REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 15.270,11 (QUINZE MIL, DUZENTOS E 
SETENTA REAIS E ONZE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NAS ALUDIDAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 24/11/2023. 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  094/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  

 

CONTRATADOS: 18.695.472 ANANDA BABINSKI FELICIO inscrita no CNPJ nº 18.695.472/0001-71, com 

sede à Rua Capitão Felix Fleury, 1112, Centro, CEP 85.301-210, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná. 

 

VALOR TOTAL: R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais). 

 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 

demais dispositivos aplicados a espécie. 

 

Publique-se; 

 

Marquinho/PR, em 23 de Novembro de 2023. 

 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de Novembro de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: 18.695.472 ANANDA BABINSKI FELICIO inscrita no CNPJ nº 18.695.472/0001-71, 

com sede à Rua Capitão Felix Fleury, 1112, Centro, CEP 85.301-210, Município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE MARQUINHO EM COMEMORAÇÃO AO NATAL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 143/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 088/2023  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para suprir as necessidades da secretaria municipal 
de saúde. 
 
Valor Máximo: R$ 84.702,52 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 25 de novembro de 2023, até às 08:30 horas do 
dia 11 de dezembro de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 11 de dezembro de 
2023, na plataforma eletrônica LICITANET. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: LICITANET. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR 

www.goioxim.pr.gov.br 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 142/2023 
 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 14 de 
dezembro de 2023, na Rua Laurindo Cordeiro de Souza n° 184 em Goioxim , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, do seguinte objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA DE SALA DE 
AULA NA CMEI MARCIA RAVANELO. Valor máximo R$ 102.173,86.  

 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, 

situada à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário 
normal de expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download, ou solicitada através do e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3656-
1002.  

 
Goioxim, 24 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
FLÁVIO BALDUINO SOARES 

Presidente da Comissão 
 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 94/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar 
nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, torna público que fará realizar às 14:00 (quatorze 
horas) DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2023, REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS,  conforme especificações do 
edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 
Município de Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br, bem 
como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 

 Cantagalo, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

José Abill Abreu Pontarolo 
Pregoeiro 

 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 121/2023/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, instalação, configuração, manutenção, 
treinamento e suporte técnico para implantação de sistema de vídeo 
monitoramento urbano em vias públicas do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 08/12/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
08/12/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 08/12/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 122/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto e aquisição de 01 (um) caminhão no chassi, usado, tração 
6x4, motor 6 (seis) cilindros, turbinado, potência 350CV, capacidade de carga 
13 (treze) toneladas, ano/modelo de fabricação 1997 ou superior, para uso junto 
a Secretaria de Transportes de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/12/2023. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 08/12/2023. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/12/2023. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 123/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
espelhos, batentes, guarnições, mata junta e madeiras em geral para atendimento 
das necessidades do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/12/2023. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 08/12/2023. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/12/2023. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 124/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e serviços de mão de obra de serralheria em geral, para atendimento 
das necessidades do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 08/12/2023. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 08/12/2023. - INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08/12/2023. - 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL 
PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 125/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal, o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a aquisição de materiais e equipamentos 
visando a execução do Plano de Ações da Oficina de Coral do Projeto Gente 
através da Secretaria de Assistência Social de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 
08/12/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
08/12/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 08/12/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 24 de novembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03-2023/ASSISCOP 

 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 
02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, 1320, 1º andar, CEP. 85.301-290, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n.º (42) 3635 1188, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 
legislações, torna público e da publicidade que alterou as datas da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 03/2023, tipo menor preço por item, cujo objeto é a AQUISIÇÃO MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DO CONSÓRCIO ASSISCOP 
conforme segue: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 27 de novembro de 2023 às 08:00 
hrs:min até o dia 08 de dezembro de 2023 as 08:00 hrs:min. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:25 hrs:min às 09:00 hrs:min 
do dia 08 de dezembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:20 hrs:min do dia 08 de dezembro 
de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Sistema de Licitações – LICITANET - https://www.licitanet.com.br/ 

Laranjeiras do Sul/PR, 24 de novembro de 2023. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

 

 
 
TERMO DE TRANFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS INSERVIVEIS 
Nº 03/2023 
DATA: 23/11/2023 
 
 
CEDENTE: Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul 
CNPJ: 78.119.336/0001-65 
Rua Sete de Setembro, 01 - Centro – Laranjeiras do Sul, PR. 
 
CESSIONÁRIO: Município de Laranjeiras do Sul – Prefeitura Municipal 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Rua Sete de Setembro, 01- Centro Laranjeiras do Sul, PR. 
 
 
OBJETOS DE AVALIAÇÃO 
QUANT BEM DESCRIÇÃO DO BEM DATA 

AQUISIÇÃO 
Conservação
/Avaliação 

Item 01 Pat. 177 ESTANTE DE MADEIRA CURUPIRA 02/12/2009 Bem Inservível 
Item 02  Pat. 226 NOBREAK 19/04/2011 Bem Inservível 
Item 03  Pat. 229 SCANNER 01/03/2012 Bem Inservível 
Item 04  Pat. 234 NOBREAK 30/10/2013 Bem Inservível 
Item 05  Pat. 272 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 06  Pat. 273 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 07  Pat. 274 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 08  Pat. 275 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 09  Pat. 276 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 10  Pat. 277 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 11  Pat. 278 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 12  Pat. 279 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 13  Pat. 280 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 14  Pat. 281 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 15  Pat. 282 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 16  Pat. 283 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 17  Pat. 284 MONITOR LED 15.6 AOC 25/05/2015 Bem Inservível 
Item 18  Pat. 347 NOBREAK  RAGTECH SVE 1200 VA  14/06/2016 Bem Inservível 
Item 19  Pat. 349 NOBREAK  600 VA 100V SMS 03/10/2016 Bem Inservível 
Item 20  Pat. 364 NOBREAK APC 14/07/2017 Bem Inservível 
Item 21  Pat. 363 SMARTPHONE MOTOROLA MOTO G4 10/07/2017 Bem Inservível 
Item 22  Pat. 42 MONITOR  17’ LCD 27/12/2007 Bem Inservível 
 

Laranjeiras do Sul, 23 de novembro de 2023. 
 
 

Carlos Alberto Machado 
Presidente do Legislativo 

 
 
 

Marcos Kapassi 
Responsável Setor Patrimônio 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 96/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 12 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
TELEVISÃO – RESOLUÇÃO SESA. Valor máximo estimado: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Gênero: Material 
Permanente. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023 
DATA: 20/10/23                                        ABERTURA: 23/11/23                                  HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública nº 08/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 
01 CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA 39.595.654/0001-40 618.865,09 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 618.865,09 (seiscentos e dezoito mil oitocentos e sessenta e cinco 
reais e nove centavos). 

Coronel Vivida, 24 de novembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e, em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e LDO 3.172/2022, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 80.870.397/0001-01, 
sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 57.975,94 (cinquenta e sete mil novecentos e 
setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 23 de 
novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APMI – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 13.204/2015, regulamenta a 
questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos:“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando:“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e, em conformidade com 
o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014 e LDO 3.172/2022 e LOA 3.202/2022, DEFIRO a formalização do Termo 
de Fomento com a APMI – Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob 
nº 77.485.530/0001-00, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 57.975,94 (cinquenta e 
sete mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal 
nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade 
de chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 149/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 736/2023, resolve: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação 
apurado ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
13.001.10.301.0007.2066 – PISO ENFERMAGEM  

Conta Natureza Fonte Valor 

1064 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - 
Pessoal Civil 1064 R$ 

45.000,00  
    

TOTAL   R$ 45.000,00 
 

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
1.7.13.50.11.05.00.00.00.00 - COMPLEMENTO PISO 
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - 
2023 

R$ 45.000,00 
               

TOTAL R$ 45.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2023. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO nº 202-2023 
PREGÃO ELETRONICO nº.  56/2023-PMV 

 
OBJET O: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM, DESTINADO A SECRETARIA DE 
SAÚDE, PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES E DE PACIENTES QUE NECESSITAM 
DE DESLOCAMENTO, CONFORME RESOLUÇÕES SESA Nº.  254/2022 E 933/2021. 
 
ÓRGÃ O GER ENCIAD OR:  Município  D E  VIR M ON D ,  Estado do Paraná,  inscri to no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608,  Centro,  Vi rmond, PR,  
neste ato representado pelo Prefe i to Municipa l Sr.  NEIMAR  GR ANOSKI ,  portador de 
cédula de ident idade n .º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04.  
 
CONTRATO Nº.  202-2023 
DET ENT ORA  DA  ATA :  GGUUAARRAA  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS  SS..AA..,,   inscr i ta  no CNPJ n.º  77.882.579/0001-
98. Valor de R$ 414.950,00 (quatrocentos e quatorze mi l  novecentos e cinquenta 
reais).  
 
Data de cont rato:  24/11/2023. 
Vigência de contra to:  12 meses.  
Foro:  Comarca de Cantagalo/Pr.  


